PROJETO DE LEI Nº 18, DE 2016

PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico de impressão digital nas escolas estaduais, municipais e particulares, envolvendo alunos dos Ensinos Fundamental e Médio.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica estabelecida a instalação de dispositivo eletrônico de impressão digital nas escolas estaduais, municipais e particulares, envolvendo todos os alunos dos Ensinos Fundamental e Médio do Estado de São Paulo.
Artigo 2º – A instalação do dispositivo eletrônico de impressão digital tem como objetivo assegurar a presença dos alunos nas escolas e garantir segurança aos alunos, pais e à própria escola.
Artigo 3º – Torna-se obrigatório o cadastro de todos os alunos na Secretaria Escolar Digital – SED, bem como a instalação do dispositivo eletrônico, para que a segurança de todos os educandos seja zelada de forma mais rígida.
Artigo 4º – Será realizado o cadastro de todos os alunos com suas impressões digitais no ato da matrícula ou rematrícula.

Parágrafo único – Por meio do cadastro, os responsáveis terão acesso à vida escolar do aluno, podendo consultar a assiduidade, notas, tarefas ou evasão, e em caso de mudança de unidade escolar, o cadastro será realizado novamente na unidade em que o aluno for matriculado.

Artigo 5º – A instalação do dispositivo eletrônico será de responsabilidade de cada unidade escolar, onde haverá uma comissão permanente que acompanhará o desenvolvimento dessa ação e fiscalizará se os alunos estão cadastrando a digital na entrada e saída do período escolar.
Artigo 6º – Todas as unidades escolares estaduais, municipais e particulares, vinculadas diretamente à Secretaria Estadual de Educação, além de adotarem o uso do dispositivo eletrônico despertarão nos alunos a importância desse instrumento de segurança e de responsabilidade para os dias atuais.
Artigo 7º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Quando iniciei a pesquisa para elaborar este projeto, pensei na questão da segurança dos alunos, principalmente na entrada e saída de alunos nas escolas. Muitas vezes os pais ou responsáveis pensam que seus filhos foram para a escola, mas, por algum motivo não chegaram, ou muitas vezes chegam atrasados e os pais não ficam nem sabendo.
Percebo a falta de informação, por exemplo: a escola liga para os pais para informar sobre faltas, rendimentos, algum problema referente ao aluno, mas não encontram, mandam comunicados aos pais pelos alunos, que, como sabemos, muitas vezes não são entregues. A informação fica desencontrada, então pensei na instalação de um dispositivo eletrônico de impressão digital na escola, o qual faria a ponte entre a escola e a família do aluno.
 Os alunos de toda a rede pública de ensino, tanto estadual quanto municipal, bem como da particular, terão uma eficácia maior em relação à segurança do próprio educando, sua família e da escola, que terá um maior controle em relação à entrada e saída. No caso do aluno precisar ir embora antes do término da aula, também usará o dispositivo eletrônico. Toda a informação do aluno estará na SED (Secretaria Digital Escolar).

 Todos os alunos serão cadastrados na SED e, no ato da matrícula os responsáveis pelo aluno terão informação de como utilizar a SED e verificar a vida escolar do seu filho, principalmente a entrada e saída que é muito importante. 
Este projeto será muito importante nas escolas, de grande valia, pois será mais uma ferramenta destinada a garantir a segurança e a preservação do aluno dentro e fora da escola, caso, por algum motivo ele não compareça na escola. Este projeto, além de promover o bem estar dos alunos, atendendo a todos sem nenhuma distinção, fortalecerá ainda mais o elo entre a escola e a comunidade escolar como um todo.
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